COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 024/2016 
[bookmark: _GoBack]Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.403, de 15 de junho de 2016, que “Altera ementa e o art. 1º da Lei nº 7.324, de 25 de maio de 2016, que autoriza a cessão de uso de imóvel ao Estado de Minas Gerais, através do Décimo Quinto Batalhão de Polícia Militar,  e dá outras providências’”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem do Executivo Municipal, que visa modificar a redação da Lei nº 7.324/2016, de forma a retificar erro material na ementa e no art. 1º do referido diploma legal.  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa almeja corrigir erro material constante no projeto original (que resultou na Lei nº 7.324/2016), em relação à identificação do agente detentor do controle administrativo da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, isto é, a Décima Região da Polícia Militar.  
Vale salientar que na essência, a aludida lei autorizativa beneficia a sociedade, especialmente, no tocante à segurança pública, dada à importância da Polícia Militar na prevenção e no combate da criminalidade no município de Patos de Minas.  

3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão em 2º turno de votação.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de junho de 2016.
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